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CoNTRATO Na 2023)3100u01

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA E A EMPRESA

49268.803 LUCAS FARIAS VIEIRA.

wDR.ARlosvALDocosTA,s/N,BAIRRocENTRo-iÀoMBAçA/CECEP:63.6í0-oo0
CNPJ: 05.674.2O51C/0o1'76 - TELEFoNE: (88) 3583-í504

..\'

zÍ- ffi
§i

ACâmaraMunicipaldeMombaça,CNPJno05.674205/0001-76,comendereçoaRua
Dr. Ariosvaldo Costa, ín, Centro, em Monrbaça/CE, neste ato representado pelo seu

presidente, Sr. F-RANCISCOROBSON MARQUES DE ARAÚJO, no final arsinado, doravante

denominado de GoNTRATANTE e a empresa 49.268.803 LUcAs FARIAS VIEIRA - CNPI

nn 4g.26g.g03/0(n1-10, com sede a rua foana Vieira &í Nq 185, São Domingos, Mombaça-CE,

representada neste ato pelo sr. LUCAS FARIA-S VIEIRA, brasileira, empresário indiüdual'

Dàcumento de ldentidade nq 2008t1100493ó e do CPF nq 610.163.34!89, doravante

denominada de GoNTRATADO, resolvem 6rmar o PÍesente contrato, decorrente do

processo Administrativo de Dispensa de Licitação ne 08.03-23/1-DL, regime de execução

indireto, empreitada prr preço global e em conÍormidade crom as disprrsiçfres contidas na Lei

n" 8.6ó6193 eatualizaç§ss, mediante as cláusulas e condições a s€guir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1'l.opresentecÍntratotemcomofundamentooincisrrlldoart,24daLeideLicitações.
cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1. o objeto do presente contrato: contratação de pessoa furídica para prestação de serviços

de assessoria de imprensa e relações públicas iunto a câmara Municipal de Mombaça,

conforme Proieto Básico.

cLÁusuLA TERCEIRA- DO PREço

3.l.OvalordoconhatoimportanovalormensalR$1.7$,ffiftummilsetecentosecinquenta
reais), perfazendo o valor global de R$ 17'í[,ü) (Dezessete mil e quinhentos reais)'

CLÁUàULA QUARTA. DO REA,USTAMENTO DO PREçO

4.1. Náo haverá reajuste de preços.

cLÁusuLA Ourúa-pÀ uGÊNCIA, ExECUçÃo EDA PRoRRoGAçAo

5.1. Prazo de úgência: até 31 de dezembro de 2O23'

5.2. Prazo de execução: até 31 de dezembro de 2O23'

cLÁusuLA sExrA - DÀs ALTERAçÕES coNTRÀTUAls
6.1. A Contratada flca obrigada a aceitar, Íü!s mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no objeto contrãtado, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato, conÍorme o disprrsto no § 1., art. 65, da Lei n" 8.(166193.
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cÁusut.A sÉTIMA - DA rRESTAçÃo oos sERvIços, DA FlscAltzaçÃo r oo
RECEBIMENTO
7.1. A execução do contrato será fiscalizada e acompanhada pela Câmara Mmicipal, a quem
competirá todas as diretrizes a senem realizadas, devendo os serviços serem iniciados no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da assinatura do contrato expedido pela Câmara
Municipal, de acordo com o local pÍeüamente estabelecido pela mesma, bem como em
qualquer local na extensão territorial do Município que seia necesúrio o deslocamento para

a execução dos serviços;
7.2. A fixaltza$o do Contrato será exercida por servidor desigrrado pela Câmara Municipal.
7.3. Do Recebimento:
7.3.1. Provisoriamente, para efuito de posterior verificação da conformidade do objeto com a

v especificação nos termos do art.73, inc. I, alinea "a", da t"ei federal nq {ló66193;

7.3.2. Definitivamente, apos a verificação da qualidade adequação dos serviços e
consequente aceita@o, nos termos do art.73, inc. I, alínea 'b", da Lei federal nq 86ó6193.

7.3.3. O recebimento dos serviços deverá ser efetuado por servidor da Câmara Municipal,
com obietivo de verificar sua conforrridade com as especificações constantes neste Projeto

Básico e seu anexo e será recebido
7.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dtx; limites estabelecidos pela lei ou

pelo contrato.
7.3.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não
serem, respectivamente, lawado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como
lsalizadss, desde que comunicados à Adminishação nos 15 (quinze) dias anteriores à

exaustão dos mesmos.

7.3.6. Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em
:/ desacordo com o contrato.

7.3.7. Considerando a rejeição do obieto, a Administração deverá expor suas razões técnicas

e fáticas, devendo a Contratada fazêla em conformidade com a indicação da Contratante, no
prazo máximo de 20 (vinte) dias, «-rntados da notificação por escrito, mantido o preço
i nicialmente pactuado.
CLÁUSULA OTTAVA - DO PAGAMENTO
8.1. Os serviços serão pagos, conlorme notas fiscaUfatura deüdamente atestadas pelo Gestor
da Despesa, acompanhada das Certidões Federú Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista,
todas vigentes e será feito através de credito na Conta Banciíria do fornecedor.
8.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, pÍúa a manutenção do equilíbrio
econômico - financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil.
8.2. Os serviços serão atestados e pagot pela Câmara Municipal, nos prazos e na forma
estabelecidos no Contrato.
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8.3. O pagamento será eÍetuado, em até o 05q (quinto) dia útil contados da data do

recebimerúo da nota fiscal, diretamente pela Câmara Municipal'
g.4. serão descontadot em cada Pagamento a ser realizado, sobre o valor da Íatura, os valores

decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados'

cLÁusuLA NoNA - oBRIGAÇÕES:

9.1. A Contratada se obriga a:

a) Executar o objeto em conÍormidade com as condi@s deste instrumento;

Uj Uarrter durante toda a execução do c.ntrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta;

c) Aceitar, Íu§ mestrürs condições contratuais. os percentuais de acrérimos ou supressôes

limitados ao estabelecido no §1", do art. 65, da [ri Federal n" s.ffi11993, tomando-se por base

o valor contratual;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da zua culpa ou dolo, quando da execução do obieto' não podendo ser arguido

para efeito de exclusão ou redução ãe sua responsabilidade o fato de a contratante proceder

à fiscalização ou acompanhar a execr'rção contratua|

e)ResponderportodasasdesPesasdiretaseindiretasqueincidamouvenhamaincidirsobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a saliírio+ previdência social,

impostos,encargoss<xiaiseoutrasProvidências,rep<rndendoobrigatoriamentepelofiel
cumprimento dÀ l"i, t rbulrirtas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata'

aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual;

f) prestar imediatamente as irúormações e os esclarecjmentos que venham a ser solicitados

pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico' hipótese em

que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

j; n oriaená- a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do obieto

ãà.rt 
"t 

rut, cuja conduta seia considerada indeseiável pela fiscalização da Contratante'

h) Não transferir a outrem, total ou parcialmente, a execução dos serviços, obieto deste

ContÍato, sem pÉüa e expressa anuência da Contratante;

i)AContratadadeveráPrestarosserviçosdisrriminadosnoPresenteProjetrrBásico,com
toda habilidade e capacitação técnica necessiíria, dentrrr dos prazos e condições fixados'

i) A Contratada devàrá m.rnter em completo sigilo as informações que lhe forem conÍiadas,

pelaContratante,paraexecuçãodosserviçotnãopodendoced&lasaterceiÍos'sobnenhum
pretexto, comprometendo-se, Por seus empregados e PrePostoq a tàlas sob boa guarda'

i1 A contratante fomecerá todos os dados e inÍormaçoes necessiírias ao desenvolümento dos

trabalhos,prestandoassistênciaàcontratadanocrrmprimentodeseusdeveresem
decorrência do contrato;
l) os serviços serão recebidos mediante confeÉncia não excluindo esta a possibilidade de

devoluçãoseapósanálire/ouexameposterior,ficareúdenciadaaexistênciade
i regularidades ou incorreções té«ricas;
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m) Disponibilizar canais de comunicação Para contato dos servidores em para dirimir

eventuais dúvidas, quando requeridas;

n) Disponibilizar material de apoio.

9.2. A Contratante obriga-se a:

a)AssegurarolivreacessodaContratadaedeseusprepostos,devidamenteidentificados,a
todos os locais onde se fizer necessário prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos

que, evenfualmente, forem solicitados;

ü1 nesponsauitir-ar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela Contratada mediante a

apresentaSo de nota fiscal;

cj Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusrrlas deste contrato'

d) proporcionar à Contratada todas as condições necesxiria-s ao plerro cumprimento das

ourigaçoesdecorrentesdoPresentecontÍato,consoanteestabeleceaLeir|.9S.(fi193;
e) Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do objeto contratual;

f) Determinar resPon§.ível para o acompanhamento e firalização da execução do obleto

contratual;
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a fornecrmento dos

serviços;
h) lnformar a Contratada de atos que possam interÍerir direta ou indiretamente nos servrços

prestados;
i) solicitar, sempre que necessiíLrio, informações referentes ao§ serviços ora obieto do presente

instrumento, Perante à Contratada;

i)ComunicaràContratadatodaequalquerocorrênciarelacionadacomafornecimentodos
serviços, conlorme dispõe este instn-úreÍlto, diligenciando ncx casos que exiiam providências

corretivas;
k) Avaliar todos os serviços prestados pela Contratada;

1)lndicarosseusrePresentantesp,'ur'odecontatoedemaisprovidênciasinerentesà
execução do Contrato;
m; efucar as penalidades previstas no Edital e no pÍesente instrumento, na hipótese de a

contratada não cumprir o contrato, mantidas as situaç&= nomrais de disponibilidade e

volumedosserviçosprestados,arcandoareferidaempresacomquaisquerpreiuízosquetal
ato acaretar a Contratante.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAs sÀNçÕEs ADMIMSTRATTVAS

l0.l.olicitantequeenseiaroretaldamentodaexecrrçãodocertame,nãomantiveraProposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração

falsa ou cometer fraude firal, garantido o direito prévio da cita@o e da ampla defesa, ficará

impedido de ücitar e contratar com a Administração pelo prazo de ate 02 (dois) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem preiuízo das

multas preústas no edital e no termo cle contrato e das demais cominações legais'
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10.2. A Contratada ficará, ainda, suieita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita" mora de execução,

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia
defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I d o art.87, dal-eí na 8.66193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:

a) derumprimmto das obrigações e responsabiüdades as$tmidas rul ücitaÉo;
b) outras ocorrências que p,os-sam acârretâr transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de san$o mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas, por meio de Documerrto de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
v preenchido de acordo com instmções fomecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cerrto) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou
intemrpção na execução do obieto, limitada a 1ü/" do mesmo valor;
b) de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especiÍicada nas demais úneas deste inciso,

aplicada em dobro na reincidência;
III - zuspensâo temporária de participação em licita$o e impedimento de contratar com a

Câmara Municipal de Mombaça/CE, ptrr prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabiütação prante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à

Administração pelcn preiuizos Íesultantes e depois de decorrido o pÍazo da sanção aplicada

com base nos incisos anteriores.
10.3. No processo de apücação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à

rz ampla deÍesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para Írs sanções preüstas nos
incisos I, tr e III do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançâo prevista no inciso
lV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05

(cinco) dias a contar da noti-ficação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não Íor pago,
ou depositado será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratad a Íizer jus.

Em caso de inexistência ou insrrficiência de crédito da Contratada, o valor deúdo será

cobrado administrativamente ou inscrito como Díüda Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os enc:úgos correspondentes.
10.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em

razão do contrato obieto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, üsando frustrar os obietivos da licita$o;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - â OÀ BAçA/CE CEP: ó3.610-000
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III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sanções previstas nos incisos I, III e tV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas

iuntamente com a do inciso tr do mesmo item, facultada a deêsa preüa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notÍica$o que lhe será encaminhada, estará

sujeita à multa de 57,, (cinco por cento) do valor trotal adfudicado, sem preiuizo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obriga@o assumida.
CLÁUSULA DÉCTMA PRtrvTEIRA - DA REsCIsÃo CoNTRATUAL
11.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e78 da Lei

v ne 8.6&f93 e nas formas previstas nos artigos 79 e ffi da mesma Iei e suas alterações

posteriores-
11.2. A inadimplência das dáusulas e condi@es estabelecirlas no instrumento convocatório,
pela Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá{o por rescindido mediante
notificação entregue diretamente ou por via postal, crom prova de recebimento.
11.3. Os procedimentos de rerisão contratual, determinados por ato unilateral da
Contratante, serão Íormalmente moüvados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante préüa e comprovada intimação da interessada para quc, se o deseiar, apresente

defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir
da defesa, intelpor necurso hierii,rqúco no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
intimação comprovada da decisão rerisoria.
11.3.1. Não caberá recurso quando a rescisão contratual for amigável, devendo a mesma ser
apenas autorizada e iusti-6cada pela autoridade competente.
11.4. É deverda Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão

-/ administrativa preústa no arl.77 daÍei de Licitações.
CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA - DA DoTAçÃo oRçAMET.ITÁRIA
12.1. As despesas decorrentes do contrato a sêr celebrado com a Contratada, correrá por conta
da seguinte dotação orçamentária: 01.01.01.031.0(n1.2.m1 - Manutenção das atiüdades da
Câmara Municipal. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00, com utilização de recursos do próprio
legislativo municipal.
CLAUSI.JLA DÉCIMÂ TERCEIRA - DA VINCI.JLAçÃO CONTRATUAL
13.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação ne 08.03.23l1-DL, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á a

rigorosa obediência ao pro(Esso retro citado e a l,ei Federal na 8.66193, suas alterações
posteriores, ao projeto bii§co, a proposta de preços da Contratada e demais legislações

aplicadas, parte integÍante do presente instrumento contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo
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Mombaça/CE, 10 de março de 2023.
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14.1. Fica eleito o foro da cidade de Mombaça, Estado do Ceará, para dirimir as questões

relacionadas com a execução deste confrato não resolvidas pelos meios administrativos.
E, estando assim iustos e acertados, arsinam o presente instmmento, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
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Francisco Robson Marques De Lucas Farias Vierra
Repres. da 49.268.803 Lucas Farias Vieira.

CNPJ ne 49.268.803/m01-10

Contratâdo

Presidente da Câmara Municipal
Contratante

01.

Nome: Nome

CPF: Ob 2+5 653.05.

02.

tÀg \uíüu\'t 1L#.*; Q"^uo 6*^ do S,{t",

CPF: 9U
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